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LEI Nº 13.299, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.
Institui o Programa Municipal de Proteção, Atendimento e Reabilitação de Fauna Silvestre 
no Município de Sorocaba, estabelece diretrizes para a criação de infraestrutura específica e 
parcerias estratégicas, e dá outras providências. 
Projeto de Lei nº 319/2024, do Edil Italo Gabriel Moreira.
Luis Santos Pereira Filho, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que 
dispõe o § 8º, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4º do Art. 176 da 
Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara 
Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no Município de Sorocaba o Programa Municipal de Proteção, Atendi-
mento e Reabilitação de Fauna Silvestre, com o objetivo de assegurar a proteção, acolhimento 
e reabilitação de animais silvestres resgatados, feridos ou em situação de vulnerabilidade, 
em conformidade com o disposto na Lei Estadual nº 11.977, de 25 de agosto de 2005, e na 
legislação ambiental vigente. 
Art. 2º São diretrizes do Programa: 
I - a criação de um Centro de Manejo de Animais Silvestres (CEMAS) para prestar atendimen-
to veterinário, reabilitação e manejo de fauna silvestre, priorizando animais resgatados na 
região; 
II - a formalização de convênios e parcerias com municípios vizinhos, instituições de ensino, 
ONGs e a iniciativa privada para o suporte técnico, financeiro e operacional; 
III - a promoção de ações educativas e de conscientização ambiental direcionadas à popula-
ção, servidores públicos e profissionais envolvidos no manejo de fauna; 
IV - a elaboração de um inventário da fauna silvestre local para subsidiar políticas públicas de 
manejo e conservação ambiental; 
V - a integração de esforços com órgãos estaduais e federais para garantir o atendimento às 
exigências legais de proteção à fauna. 
Art. 3º O Centro de Manejo de Animais Silvestres terá como atribuições: 
I - receber, tratar e reabilitar animais silvestres feridos ou resgatados; 
II - realizar estudos e pesquisas voltadas para a conservação da fauna silvestre local; 
III - prestar apoio técnico aos órgãos de fiscalização e controle ambiental no combate a crimes 
ambientais, como o tráfico de animais. 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, incluindo: 
I - a alocação de recursos específicos no orçamento municipal; 
II - o estabelecimento de protocolos de manejo e destinação de animais; 
III - a definição de incentivos fiscais para parcerias com o setor privado e organizações da 
sociedade civil. 
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Câmara Municipal de Sorocaba, 29 de agosto de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo
JUSTIFICATIVA: 
O presente projeto de lei busca instituir o Programa Municipal de Proteção, Atendimento e 
Reabilitação de Fauna Silvestre, com o objetivo de criar políticas públicas eficazes que aten-
dam a uma necessidade urgente e ainda não contemplada em Sorocaba: o manejo, reabilita-
ção e proteção de animais silvestres resgatados ou feridos. 
Fundamentado na Constituição Federal, que assegura em seu artigo 225 o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado e impõe ao poder público o dever de preservá-lo, o 
projeto também atende às disposições da Lei Estadual nº 11.977/2005, que estabelece nor-
mas claras para a proteção da fauna e a criação de infraestrutura local para o manejo desses 
animais.  
A ausência de um sistema municipal adequado para atender fauna silvestre coloca o mu-
nicípio em uma posição de vulnerabilidade, tanto legal quanto administrativa. Isso expõe a 
gestão pública a riscos de judicialização de demandas e críticas da sociedade por omissão em 
questões ambientais fundamentais. 
O projeto oferece uma solução concreta, criando um Centro de Manejo de Animais Silvestres 
(CEMAS) e promovendo parcerias estratégicas com instituições de ensino, ONGs e a iniciativa 
privada, de forma a dividir responsabilidades e custos, garantindo maior eficiência. 
A viabilidade financeira é evidente, já que parcerias e incentivos previstos reduzem significati-
vamente os impactos no orçamento municipal, enquanto benefícios de médio e longo prazo, 
como a redução de judicialização e fortalecimento da imagem institucional, compensam o 
investimento inicial.  
O projeto também busca integrar ações de conscientização ambiental, essenciais para educar 
a população sobre o papel da fauna no equilíbrio dos ecossistemas, promovendo engajamen-
to social.  
Ao aprovar essa iniciativa, Sorocaba estará não apenas cumprindo sua obrigação legal e ética, 
mas também reafirmando seu compromisso com a sustentabilidade e se posicionando como 
referência em proteção ambiental.  
Trata-se de um projeto viável, constitucional e alinhado às melhores práticas, que promove 
impactos positivos para os animais, o meio ambiente e a sociedade como um todo. LDA 
TERMO DECLARATÓRIO
A presente Lei nº 13.299, de 29 de agosto de 2025, foi afixada no átrio desta Câmara Munici-
pal de Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4º, da Lei Orgânica do Município.
Câmara Municipal de Sorocaba, 29 de agosto de 2025.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

(Processo SEI nº 3552205.404.00075562/2025-11)
DECRETO Nº 30.175, DE 25 DE AGOSTO DE 2 025.
(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data da 
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. San-
dra Rosana Proetti, conforme Processo Administrativo SEI nº 3552205.404.00075562/2025-
11, a saber:
Descrição: “Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer do loteamento denominado 
Jardim Santa Marina II, com área de 142,20 metros quadrados, pertencente à Prefeitura Mu-
nicipal de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: trata-se de lote encra-
vado; tomando-se como referência o Ponto 1, junto ao fundo do Lote 01, Quadra T, da Rua 
Lázaro Hannickel, do mesmo loteamento, seguindo no sentido horário em reta na distância 
de 9,00 metros, confrontando com os fundos do referido lote até o Ponto 2; deflete à direita e 
segue em reta na distância de 15,80 metros até o Ponto 3, confrontando com o remanescente 
do Sistema de Lazer; deflete à direita e segue em reta na distância de 9,00 metros até o Ponto 
4, confrontando com o Remanescente do Sistema de Lazer; deflete à direita e segue em reta 
à distância de 15,80 metros, atingindo a origem desta descrição, confrontando com o Rema-
nescente do Sistema de Lazer.”
Art. 2º  O(a) permissionário(a) deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o cultivo de cultu-
ras rápidas e/ou árvores frutíferas. 
§ 1º  É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, a 
prática de utilização para fins comerciais e bem como a criação de animais.
§ 2º  Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal – SEMA.
§ 3º  Fica permitido o fechamento da Área por cerca de arame liso, tela ou alambrado e/ou 
cerca viva.
§ 4º  Em caso de plantio de árvores de grande porte, o permissionário deverá previamente 
contatar o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE através do e-mail licenciamentoam-
biental@saaesorocaba.sp.gov.br para que seja realizado o levantamento de dados no que se 
refere à incidência de redes (água, esgoto e drenagem) no local.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de 
preservação permanente, na área ora permitida, fica o(a) permissionário(a) obrigado(a) a protegê-la.
Art. 4º  O(a) permissionário(a) assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a 
manter o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as 
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo(a) permissionário(a) ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único.  Em caso de revogação ou não renovação ao final do período de validade 
deste Decreto, o(a) permissionário(a) deverá devolver a Área Pública ao Poder Municipal to-
talmente livre de cercamentos e, caso haja fornecimento de energia elétrica e água instalados 
no local, solicitar o desligamento dos mesmos, bem como a retirada do hidrômetro e relógio 
medidor de energia.
Art. 7º  O(a) permissionário(a) deverá ao final do prazo de validade deste Decreto, caso seja 
do seu interesse, solicitar a renovação da Permissão de Uso através de Requerimento Próprio 
junto a Seção de Fiscalização de Permissão de Uso. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 25 de agosto de 2 025, 371º da Fun-
dação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
MAURÍCIO AUGUSTO COIMBRA CAMPANATI
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
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